
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208476496 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

M & M INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2244

2005

TUPACIGUARA

11 Junho 2019

Nº FCN/REMP

J193830193672

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/247.841-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193830193672

Data

07/06/2019

081.884.486-80 MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7345708 em 12/06/2019 da Empresa M & M INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA -ME, Nire 31208476496 e protocolo
192478419 - 07/06/2019. Autenticação: 78E2E084E5AEFE892E581DF554847AF179ECF5D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/247.841-9 e o código de segurança jxka Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/8



  
 ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA  

M & M INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

EMENTA: Alteração contratual com o objetivo de: Demissão de socio, Transferência de 

quotas, Alteração de endereço, Alteração do Objetivo da sociedade e nova redação 

contratual. 

 

MARCILENE GONÇALVES, brasileira, natural de Patos de Minas - MG, nascida aos 

15/01/1971, solteira, comerciante, inscrita no CPF/MF sob nº 999.046.166-04, cédula de identidade 

RG nº M-6.290.084-SSP/MG, residente e domiciliada na cidade  de Uberlândia - MG, à Rua 

Curitiba nº 413, Apt. 302, bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 38405-012. 

 

MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO, brasileira, natural de Volta Redonda - RJ, 

nascida aos 09/12/1987, solteira, farmacêutica, inscrita no CPF/MF sob nº 081.884.486-80, cédula 

de identidade RG nº MG-14.424.781-SSP/MG, CRF nº 24579, residente e domiciliada na cidade de 

Uberlândia - MG, à Rua Antonio Crescencio nº 1025, Apt.401, bairro Operário, CEP: 38400-636. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade constituída e organizada por sociedade empresária 

limitada, denominada M & M INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, com sede nesta cidade de 

Tupaciguara – MG, à Avenida Juracy Ribeiro Machado nº 88, Galpão 1, bairro Distrito Industrial, 

CEP: 38430-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.866.946/0001-99, com instrumento primitivo 

registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº 3120847649-6 em sessão de 

02/06/2009 e alterações; 

 

4.300.169 em sessão de 24/02/2010. 

 

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterarem seus atos constitutivos, e o 

fazem mediante cláusulas e condições. 

 

A)-Demite-se da sociedade a sócia MARCILENE GONÇALVES, devidamente 

identificada e qualificada no preâmbulo da presente alteração, não mais desejando 

permanecer na sociedade, retira-se da mesma e transfere a totalidade de suas quotas do 

capital e mais haveres sociais a sócia remanescente MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO, 

recebendo neste ato a cedente da cessionária a importância total de suas quotas em moeda 

corrente nacional do país, pelo que declara paga e satisfeita de todos seus direitos, dando 

pela presente a sócia componente e a sociedade em geral, plena irrevogável quitação final. 
 

B)-Fica alterado o objetivo para Fabricação de cosméticos, repelentes, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal. 

 

C)-O endereço da sociedade passa a ser em Tupaciguara – MG, à Avenida Juracy Ribeiro Machado 

nº 88, Galpão 1, bairro Distrito Industrial, CEP: 38480-000. 
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Continuação: 

 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

M & M INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

 

D)-Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá unipessoal, 

devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de dissolução. 

 

E)-Os sócios cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor do sócio 

remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é de responsabilidade 

exclusiva do sócio remanescente. 
  
F)-À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato, com a seguinte redação:  

 

I-DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DO FORO: A sociedade girará sob a denominação de M 

& M INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, com sede e foro em Tupaciguara, Estado de Minas 

Gerais, à Avenida Juracy Ribeiro Machado nº 88, Galpão 1, bairro Distrito Industrial, CEP: 38480-

000. 

 

II-DOS OBJETIVOS DA SOCIEDADE: A sociedade terá como objetivo social  a Fabricação de 

cosméticos, repelentes, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

      

III-DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: Uma vez verificadas as alterações na letra A , o 

capital social continua de R$ 40.000,00, (Quarenta mil reais), subdivididos em 40.000 (Quarenta 

mil quotas) no valor de 1,00 (Hum real) cada uma, integralizadas em moeda corrente nacional do 

País, obedecendo as seguintes pôr quotistas: 

======================================================================= 

SÓCIOS                                                                QUOTAS                 R$                                    %                            

                          

MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO                    40.000              40.000,00                          100%                       

 

 

CAPITAL...                                                            40.000              40.000,00                         100%                                         

 
IV-DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

conf. Art. 1.052 do Código Civil/2002. 

 

V-DO PRAZO E INICIO DAS ATIVIDADES: O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado e o início das atividades em 01/05/2009. 

 

VI-DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: O falecimento ou interdição de qualquer um dos 

sócios, a sociedade poderá continuar com sucessor(es),os quais nomearão um único representante 

seus, para representá-los até que homologue a partilha. 
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Continuação: 

 
ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 

M & M INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 

 

VII-DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 

transferidas a terceiros, no todo ou em partes, sem prévio e expresso consentimento de todos os 

sócios que em igualdade de condições tem prioridade na aquisição das mesmas. 

 

VIII-DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá a sócia MICHELLE 

VIDIGAL CARNEIRO, com poderes e atribuições de sócia administradora, autorizada ao uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

IX-DAS RETIRADAS: Os sócios administradores farão jús a uma retirada mensal a título de pró-

labore, convencionada ao limite máximo permitido pela legislação do imposto de renda. 

 

X-DOS LUCROS, PERDAS E BALANÇO ANUAL: Ao término de cada exercício social em 31 

de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço patrimonial, cujos dados serão 

apresentados em prazo não superior a sessenta dias, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 

XI-DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos de conformidade com a legislação 

que reger a espécie, ficando eleito o foro da comarca de Tupaciguara-MG, sobre qualquer outro pôr 

mais privilegiado que possa parecer. 

 

XII-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Sempre que não implicarem em encargos para os 

sócios ou não modificarem sua atual percentagem de participação no capital social, todas as 

alterações contratuais só poderão ser procedidas quando assinadas por todos quotistas. 

 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão condenados por nenhum crime, cuja pena 

vede o exercício da administração da sociedade. (art. 1.011, inciso 1º, do C.Civel/2002). 

 

 

E pôr estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via . 

 

 

                                                                         Tupaciguara-MG, 30 de Maio de 2019. 

 

 

 

MARCILENE GONÇALVES                                           MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO   

CPF/MF: 999.046.166-04                                                  CPF/MF: 081.884.486-80 

RG: M-6.290.084 – SSP/MG                                          RG: MG-14.424.781 - SSP/MG         
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/247.841-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193830193672

Data

07/06/2019

999.046.166-04 MARCILENE GONCALVES

081.884.486-80 MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa M & M INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA -ME,
de nire 3120847649-6 e protocolado sob o número 19/247.841-9 em 07/06/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7345708, em 12/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

081.884.486-80 MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

081.884.486-80 MICHELLE VIDIGAL CARNEIRO

999.046.166-04 MARCILENE GONCALVES

Belo Horizonte. Quarta-feira, 12 de Junho de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

GLAUCIA AZEVEDO OTTONI070.738.736-12

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 12 de Junho de 2019
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